
Aula 32 3 EFD-Contribuições: Créditos e 
Apuração Não Cumulativa - Parte 2
Olá, futuro especialista! Seja muito bem-vindo à Aula 32 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada. Sei 
que o dia pode ter sido longo, mas a sua dedicação em aprofundar seus conhecimentos em EFD-Contribuições é 
um investimento valioso que trará retornos significativos para sua carreira. Nesta aula, vamos mergulhar na parte 
mais estratégica da EFD-Contribuições: os créditos e a apuração não cumulativa, focando na Parte 2.

Na aula anterior, você teve um primeiro contato com a EFD-Contribuições e os princípios da não cumulatividade. 
Agora, é hora de ir além, transformando teoria em prática e entendendo como otimizar a carga tributária das 
empresas. Imagine-se como um detetive fiscal, onde cada documento é uma pista e cada lançamento, uma peça 
crucial para montar o quebra-cabeça da apuração correta. Dominar este tema não é apenas cumprir uma 
obrigação, é gerar valor e segurança para as organizações.

Ao final desta jornada, você será capaz de identificar e registrar corretamente os documentos que geram direito a 
crédito, compreender a lógica da consolidação da apuração no Bloco M, navegar pela complexidade dos códigos 
de ajuste e, o mais importante, antecipar e evitar os principais pontos de atenção e cruzamentos fiscais que a 
Receita Federal utiliza. Prepare-se para desmistificar a EFD-Contribuições e se tornar um profissional ainda mais 
completo e requisitado no mercado.



A Caça aos Créditos: Onde o Dinheiro da 
Empresa se Esconde

D  Insight Estratégico: Os créditos da não cumulatividade são como um tesouro escondido à vista de 
todos. Ignorá-los é deixar dinheiro na mesa!

Você já parou para pensar que, em meio a tantas despesas e custos de uma empresa, existe um potencial de 
economia tributária que muitas vezes passa despercebido? É como procurar por um tesouro escondido à vista de 
todos. No universo da EFD-Contribuições, esse tesouro são os créditos da não cumulatividade, que permitem 
abater parte do PIS e da COFINS pagos nas etapas anteriores da cadeia produtiva. Ignorar esses créditos é como 
deixar dinheiro na mesa, impactando diretamente o fluxo de caixa e a competitividade da empresa.

O desafio, no entanto, não é apenas saber que eles existem, mas sim identificar, documentar e registrar 
corretamente cada um desses direitos. A legislação é vasta e complexa, e um erro pode significar desde a perda 
do crédito até autuações fiscais. É por isso que o lançamento de documentos com direito a crédito é uma das 
etapas mais críticas e estratégicas na gestão tributária de qualquer negócio.

Nesta seção, vamos desvendar os segredos por trás desses lançamentos, transformando a complexidade em 
clareza. Pense nos créditos como "moedas" que a empresa acumula ao longo de suas operações. Cada compra de 
insumos, energia elétrica ou serviço essencial pode ser uma dessas moedas, desde que as regras do jogo sejam 
seguidas à risca.



Desvendando o Direito ao Crédito: Onde a 
Não Cumulatividade Ganha Vida
Imagine que você está construindo uma casa. Cada tijolo, saco de cimento, fio elétrico e cano que você compra é 
um "insumo" para sua obra. Se você pudesse, ao final, abater o imposto pago em cada um desses materiais do 
imposto que você pagará pela venda da casa pronta, isso seria a essência da não cumulatividade. No mundo 
empresarial, o PIS e a COFINS não cumulativos funcionam de forma similar, permitindo que as empresas 
recuperem parte do que foi pago em suas aquisições.

Bens para Revenda
Mercadorias adquiridas para 
comercialização direta

Insumos
Materiais utilizados na produção 
ou prestação de serviços

Energia Elétrica
Consumo energético vinculado 
à atividade produtiva

Aluguéis
Locação de prédios e máquinas para a operação

Depreciação
Bens do ativo imobilizado utilizados na produção

A chave para o sucesso aqui é a organização e a correta interpretação da legislação. Cada nota fiscal de entrada, 
cada contrato de serviço, cada comprovante de despesa precisa ser analisado sob a ótica do direito ao crédito. É 
um trabalho minucioso, mas que, quando bem feito, se traduz em uma economia tributária significativa.



Os Pilares do Crédito: O Que Pode Gerar 
Economia?

Bens para Revenda
Mercadorias adquiridas especificamente para 
comercialização, sem transformação industrial. Base 
fundamental do crédito no comércio.

Insumos Produtivos
Materiais que integram diretamente o produto final ou 
são consumidos no processo produtivo. Essenciais para 
a indústria.

Energia e Combustíveis
Energia elétrica, térmica e combustíveis utilizados nos 
processos produtivos ou na prestação de serviços.

Aluguéis e Arrendamentos
Locação de imóveis, máquinas e equipamentos 
diretamente vinculados à atividade operacional da 
empresa.

Pense em uma fábrica de móveis. Os créditos podem vir da madeira, dos parafusos, da cola (insumos), da energia 
que move as máquinas, do aluguel do galpão e até da depreciação das máquinas de corte e lixamento. Cada um 
desses elementos é fundamental para a produção e, por isso, a legislação permite o aproveitamento do PIS e da 
COFINS pagos sobre eles. É uma forma de desonerar a cadeia produtira e evitar a tributação em cascata.

A correta identificação desses itens exige um profundo conhecimento da atividade da empresa e da legislação 
aplicável. Muitas vezes, a linha entre o que é insumo e o que é despesa administrativa pode ser tênue, e é aí que a 
expertise do profissional de contabilidade tributária faz toda a diferença.



Lançamento de Documentos: A Base da 
Apuração
01

Classificação Fiscal
Análise da natureza da operação e identificação do 
direito ao crédito

02

Organização Documental
Separação e validação de notas fiscais e documentos 
comprobatórios

03

Identificação de Dados
Extração de valores, alíquotas, CST e bases de cálculo

04

Lançamento no SPED
Registro nos blocos apropriados (C100, C170, C190)

O processo de lançamento de documentos com direito a crédito na EFD-Contribuições começa muito antes de 
abrir o programa validador. Ele se inicia com a correta classificação fiscal das operações e a organização dos 
documentos fiscais. Cada nota fiscal de entrada, seja de compra de mercadoria, insumo ou serviço, precisa ser 
analisada para determinar se o PIS e a COFINS nela destacados (ou que incidiram na operação) podem gerar 
crédito.

Imagine que você está organizando um grande arquivo. Cada documento é uma pasta, e dentro dela, você precisa 
identificar as informações relevantes: o valor da operação, a alíquota aplicada, o CST (Código de Situação 
Tributária) e, claro, se a natureza da despesa ou custo permite o crédito. No SPED Contribuições, essas 
informações são detalhadas em registros específicos, como o C100 (para notas fiscais de entrada) e seus filhos 
(C170, C190), onde se informa o valor da base de cálculo, a alíquota e o CST de PIS/COFINS.

A precisão nesses lançamentos é vital. Um erro no CST, por exemplo, pode levar ao não aproveitamento de um 
crédito legítimo ou, pior, ao aproveitamento indevido, gerando passivos fiscais. É um trabalho que exige atenção 
aos detalhes e um bom entendimento da relação entre a operação comercial e suas implicações tributárias.



O Papel do CST e a Documentação 
Adequada

´  Atenção: O CST é o "RG" da operação para fins de PIS e COFINS. Escolha errada = problemas fiscais!

CSTs Principais para Crédito

CST 50: Operação com Direito a Crédito - Vinculada 
Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno

CST 53: Operação com Direito a Crédito - Vinculada a Receitas 
Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno

CST 60: Crédito Presumido - Operação de Aquisição Vinculada 
Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno

Documentação Essencial

Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e)

Conhecimentos de Transporte (CT-e)

Contratos de prestação de serviços

Recibos e comprovantes

No coração do lançamento de documentos para crédito está o CST 3 Código de Situação Tributária. Ele é o "RG" 
da operação para fins de PIS e COFINS, indicando se a operação é tributada, isenta, com suspensão, ou se gera 
direito a crédito. Para as entradas que geram crédito, geralmente utilizamos CSTs como 50 (Operação com Direito 
a Crédito - Vinculada Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno) ou 53 (Operação com Direito a 
Crédito - Vinculada a Receitas Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno).

A documentação adequada é a espinha dorsal de qualquer aproveitamento de crédito. Não basta apenas lançar; é 
preciso ter a prova. Notas fiscais eletrônicas (NF-e), Conhecimentos de Transporte Eletrônicos (CT-e), recibos e 
contratos são os elementos que dão suporte legal ao crédito. A Receita Federal, em seus cruzamentos, sempre 
buscará a correspondência entre o que foi declarado na EFD-Contribuições e os documentos fiscais emitidos 
pelos fornecedores.

Pense nisso como um processo judicial: você não pode apenas alegar um direito; precisa apresentar as provas. No 
contexto fiscal, as notas fiscais são as provas irrefutáveis. A ausência ou a incorreção desses documentos pode 
inviabilizar o crédito, mesmo que a operação de fato tenha ocorrido e se enquadre nas regras.



Exemplos Práticos de Lançamento de 
Créditos

Indústria de Alimentos
Situação: Compra de farinha de 
trigo

Classificação: Insumo 
essencial para produção

Crédito: PIS/COFINS 
destacados na NF-e

CST: 50 ou 53 (conforme mix 
de receitas)

Empresa de TI
Situação: Aluguel de escritório

Classificação: Aluguel 
vinculado à atividade

Crédito: PIS/COFINS sobre 
valor do aluguel

Registro: F100 (demais 
documentos)

Empresa com Mix de 
Receitas
Situação: Receitas tributadas + 
exportações

Complexidade: Rateio 
proporcional necessário

Cálculo: Crédito × (Rec. 
Tributada / Rec. Total)

Controle: Segregação rigorosa 
obrigatória

Para solidificar o entendimento, vamos a alguns exemplos práticos de como o lançamento de documentos se 
traduz em crédito. Imagine uma indústria de alimentos que compra farinha de trigo. Essa farinha é um insumo 
essencial para a produção de pães e bolos. A nota fiscal de compra da farinha, com o valor do PIS e COFINS 
destacados (ou calculados sobre a base), será lançada na EFD-Contribuições com um CST que indica o direito a 
crédito.

Outro exemplo: uma empresa de serviços de TI que aluga um escritório para suas operações. O valor do aluguel, 
se a empresa estiver no regime não cumulativo, pode gerar crédito de PIS e COFINS. O contrato de aluguel e os 
recibos de pagamento são os documentos que suportam esse crédito, e o lançamento será feito nos registros 
apropriados da EFD-Contribuições, como o D100 (para documentos fiscais de serviços de transporte) ou F100 
(para demais documentos e operações com direito a crédito).

A complexidade aumenta quando a empresa possui receitas tributadas e não tributadas (como exportações ou 
vendas com isenção). Nesses casos, o crédito deve ser rateado proporcionalmente às receitas, exigindo um 
controle ainda mais rigoroso. Essa é a essência da apuração não cumulativa, onde o crédito é um reflexo direto da 
vinculação da despesa à receita tributada.



A Reforma Tributária e o Futuro dos Créditos
Sistema Atual

PIS e COFINS não cumulativos

Discussões sobre "insumos"

EFD-Contribuições complexa

Múltiplas alíquotas e regimes

Sistema Futuro (CBS)

CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços)

Base de cálculo mais ampla

Sistema de créditos simplificado

IVA dual brasileiro

É impossível falar de PIS e COFINS e não mencionar a Reforma Tributária (PEC 45/2019). Embora a EFD-
Contribuições ainda seja a realidade atual, o futuro aponta para a substituição do PIS e da COFINS pela CBS 
(Contribuição sobre Bens e Serviços), que, juntamente com o IBS (Imposto sobre Bens e Serviços), formará o 
novo IVA dual brasileiro. A boa notícia é que o conceito de não cumulatividade será mantido e, em tese, 
simplificado.

A CBS terá uma base de cálculo mais ampla e um sistema de créditos mais abrangente, buscando eliminar as 
discussões atuais sobre o que é "insumo" para fins de PIS/COFINS. No entanto, as regras de transição serão 
longas e complexas, o que significa que o conhecimento sobre a EFD-Contribuições e os créditos atuais 
continuará sendo fundamental por muitos anos. O que você aprende hoje sobre a lógica do crédito será uma base 
sólida para entender o novo sistema.

Portanto, ao dominar a EFD-Contribuições, você não está apenas aprendendo sobre o presente, mas construindo 
uma fundação robusta para o futuro da tributação no Brasil. A capacidade de identificar e gerenciar créditos será 
uma habilidade ainda mais valorizada no novo cenário tributário.



Bloco M: O Coração da Apuração Não 
Cumulativa
Depois de lançar todos os documentos com direito a crédito e as receitas tributadas, chega o momento de 
consolidar tudo isso. É como um maestro regendo uma orquestra, onde cada instrumento (documento) toca sua 
parte, e o maestro (Bloco M) harmoniza tudo para a melodia final: a apuração do PIS e da COFINS a pagar ou a 
creditar. O Bloco M da EFD-Contribuições é exatamente isso: o coração da apuração não cumulativa.

Coleta de Dados
Documentos dos Blocos C, D, F

Processamento
Aplicação de alíquotas e regras

Consolidação
Apuração final no Bloco M

Ele é o responsável por reunir todas as informações de créditos e débitos, aplicar as alíquotas, realizar os ajustes 
necessários e, finalmente, calcular o valor devido ou o saldo credor a ser transportado para o período seguinte. 
Sem o Bloco M, a EFD-Contribuições seria apenas uma lista de documentos, sem a inteligência necessária para 
gerar o resultado fiscal.

Entender o Bloco M é crucial para qualquer profissional que lida com a EFD-Contribuições. Ele não é apenas um 
conjunto de campos a serem preenchidos; é a representação lógica de todo o processo de apuração, desde a 
entrada dos dados até o cálculo final. Vamos desvendar a estrutura e a funcionalidade desse bloco vital.



A Lógica do Bloco M: De Dados Brutos a 
Resultados Fiscais

O Bloco M funciona como um grande painel de controle. Ele recebe as informações detalhadas dos documentos de 
entrada (com direito a crédito) e de saída (com as receitas tributadas), que foram lançadas nos blocos anteriores 
(C, D, F). A partir desses dados brutos, o Bloco M processa e consolida as informações, aplicando as regras de 
apuração do PIS e da COFINS.

Imagine que você está montando um balanço financeiro. Você coleta os dados de receitas e despesas de diversas 
fontes, e então os organiza em contas específicas para chegar ao lucro ou prejuízo. O Bloco M faz algo similar, 
mas com foco nos tributos. Ele agrupa os créditos por tipo (aquisição de bens, insumos, energia, etc.) e os débitos 
por tipo de receita, permitindo uma visão clara de como o valor final foi alcançado.

Os principais registros do Bloco M são o M100/M500 (para PIS/COFINS respectivamente) que detalham os 
créditos apurados no período, e o M200/M600 (para PIS/COFINS respectivamente) que consolidam a apuração, 
apresentando os débitos, os créditos, os ajustes e o saldo final. Cada um desses registros tem um papel específico 
na construção do resultado final.

Entrada de Dados
Documentos dos blocos 

anteriores (C, D, F)

Processamento
Aplicação de regras e alíquotas

Agrupamento
Consolidação por tipo de 
crédito/débito

Cálculo Final
Apuração do saldo a 

pagar/creditar



Registros Chave do Bloco M: M100, M200, 
M500 e M600

M100 (PIS) e M500 (COFINS)
Detalhamento dos Créditos
Extrato bancário dos créditos, discriminando por 
tipo (bens para revenda, insumos, energia, etc.) e 
por CST. Soma de todos os "tesouros" identificados 
nas notas fiscais.

M200 (PIS) e M600 (COFINS)
Consolidação da Apuração
Registros finais que reúnem débitos, créditos dos 
M100/M500, ajustes e apresentam o saldo final a 
pagar ou creditar para períodos futuros.

Dentro do Bloco M, alguns registros são de suma importância para a compreensão da apuração.

M100 (PIS) e M500 (COFINS): Detalhamento dos Créditos. Estes registros são como um extrato bancário dos 
seus créditos. Eles detalham todos os créditos apurados no período, discriminando-os por tipo (bens para 
revenda, insumos, energia, etc.) e por CST. É aqui que você vê a soma de todos aqueles "tesouros" que 
identificamos nas notas fiscais de entrada.

M200 (PIS) e M600 (COFINS): Consolidação da Apuração. Estes são os registros finais da apuração. Eles 
reúnem os débitos (PIS/COFINS sobre as receitas), os créditos apurados nos M100/M500, os ajustes (que 
veremos a seguir) e, finalmente, apresentam o saldo a pagar ou o saldo credor a ser utilizado em períodos 
futuros ou compensado.

A correta alimentação desses registros depende da precisão dos dados lançados nos blocos anteriores. Se um 
crédito for lançado incorretamente no Bloco C, por exemplo, ele impactará diretamente o M100/M500 e, 
consequentemente, o M200/M600. É uma cadeia de informações onde cada elo é crucial.



A Importância da Segregação de Receitas no 
Bloco M
Analogia do Balde

Imagine um balde de água (créditos) e 
dois copos:

Copo 1: Receitas tributadas

Copo 2: Receitas não tributadas

Você só pode usar a água para encher o 
Copo 1!

Fórmula do Rateio

Crédito Aproveitável = Crédito Total × (Receita Tributada ÷ 
Receita Total)

Exemplo:

Crédito Total: R$ 10.000

Receita Tributada: R$ 800.000

Receita Total: R$ 1.000.000

Crédito Aproveitável: R$ 8.000

Um dos maiores desafios na apuração do PIS e da COFINS não cumulativos, e que se reflete diretamente no Bloco 
M, é a segregação das receitas. Muitas empresas possuem diferentes tipos de receitas: algumas tributadas à 
alíquota básica, outras com alíquota zero, isentas, suspensas ou não sujeitas à incidência. Quando há essa mistura, 
o aproveitamento dos créditos não é total.

Imagine que você tem um balde de água (seus créditos) e dois copos, um para "receitas tributadas" e outro para 
"receitas não tributadas". Você só pode usar a água do balde para encher o copo das receitas tributadas. Se você 
tem mais água do que precisa para esse copo, o restante não pode ser usado no outro. No Bloco M, isso se traduz 
na necessidade de ratear os créditos comuns (aqueles que se referem a despesas que servem tanto às receitas 
tributadas quanto às não tributadas) proporcionalmente às receitas.

Essa proporcionalidade é calculada com base na receita bruta total e na receita bruta sujeita à incidência das 
contribuições. O Bloco M, através de seus registros, permite que essa segregação seja feita e que o crédito seja 
apropriado de forma justa e legal, evitando que a empresa se credite indevidamente sobre operações que não 
geraram débito.



Tabela de Códigos e Ajustes: O Toque Final 
na Apuração

¿  Ferramenta Essencial: Os códigos de ajuste são como ferramentas especiais que refinam a apuração, 
garantindo precisão fiscal!

A vida real das empresas raramente se encaixa perfeitamente nas caixas pré-definidas. Existem situações 
específicas que exigem ajustes na apuração do PIS e da COFINS, seja para adicionar um valor, subtrair outro, ou 
transferir saldos. É aí que entra a Tabela de Códigos e Ajustes da EFD-Contribuições. Ela é como um conjunto de 
ferramentas especiais que permite refinar a apuração, garantindo que o valor final reflita a realidade fiscal da 
empresa.

Estornos de Créditos
Reversão de créditos não utilizados ou aproveitados 
indevidamente em períodos anteriores

Acréscimos de Débitos
Adição de valores por situações específicas, decisões 
judiciais ou correções

Transferências
Movimentação de créditos entre estabelecimentos da 
mesma pessoa jurídica

Decisões Judiciais
Ajustes decorrentes de sentenças, liminares ou acordos 
administrativos

Esses ajustes podem ser de diversas naturezas: estornos de créditos não utilizados, acréscimos de débitos por 
alguma situação específica, transferências de créditos entre estabelecimentos, ou até mesmo ajustes decorrentes 
de decisões judiciais. Ignorar a existência e a correta aplicação desses códigos é como tentar consertar um carro 
com apenas uma chave de fenda: você pode até conseguir, mas o resultado não será o ideal e pode gerar 
problemas futuros.

Nesta seção, vamos explorar a importância desses códigos, os tipos mais comuns de ajustes e como eles se 
integram à apuração final no Bloco M. Dominar essa tabela é um diferencial para qualquer profissional que busca 
precisão e conformidade na EFD-Contribuições.



Por Que os Ajustes São Necessários?
1 Legislação Dinâmica

As regras tributárias mudam constantemente, 
exigindo adaptações na apuração para refletir 
novas interpretações ou normas.

2 Operações Complexas
Nem todas as situações empresariais se 
encaixam nos lançamentos padrão, necessitando 
de ajustes específicos.

3 Correções de Períodos Anteriores
Erros ou omissões identificados posteriormente 
precisam ser corrigidos através de ajustes.

4 Decisões Administrativas/Judiciais
Sentenças, liminares ou acordos podem 
determinar alterações na apuração original.

Os ajustes são necessários porque a legislação tributária é dinâmica e as operações empresariais são complexas. 
Nem tudo pode ser capturado diretamente pelos lançamentos de documentos. Por exemplo, uma empresa pode ter 
um crédito de PIS/COFINS que foi apurado em um período anterior e que agora precisa ser utilizado para 
compensar débitos. Ou pode haver uma decisão judicial que determine o acréscimo de um débito ou a exclusão de 
um crédito.

Imagine que você está fazendo um orçamento mensal. Você tem suas receitas e despesas fixas, mas de repente, 
surge uma despesa inesperada ou um bônus. Você precisa "ajustar" seu orçamento para refletir essa nova 
realidade. No contexto fiscal, os ajustes funcionam de maneira similar, permitindo que a EFD-Contribuições reflita 
todas as nuances e particularidades da apuração.

Os ajustes são informados nos registros M210/M610 (para PIS/COFINS respectivamente) do Bloco M, utilizando 
códigos específicos que identificam a natureza do ajuste. Cada código tem um propósito e uma regra de aplicação, 
e é fundamental consultá-los na Tabela de Códigos de Ajuste da EFD-Contribuições, disponibilizada pela Receita 
Federal.



Principais Códigos de Ajuste e Suas 
Aplicações

Ajustes de Acréscimo
Finalidade: Adicionar valores 
ao débito apurado

Exemplos:

Acréscimo de débitos por 
decisão judicial

Recuperação de valores

Correção de omissões de 
receita

Ajustes de Redução
Finalidade: Diminuir o débito 
apurado ou aumentar o crédito

Exemplos:

Créditos presumidos

Estorno de débitos 
indevidos

Compensações autorizadas

Ajustes de 
Transferência
Finalidade: Transferir saldos 
credores entre 
estabelecimentos

Exemplos:

Transferência matriz ³ filial

Transferência filial ³ matriz

Transferência entre filiais

A Tabela de Códigos de Ajuste é extensa, mas alguns códigos são mais frequentemente utilizados. Conhecê-los é 
um passo importante para a correta apuração:

Ajustes de Acréscimo: Utilizados para adicionar valores ao débito apurado. Ex: Acréscimo de débitos por 
decisão judicial, recuperação de valores.

Ajustes de Redução: Utilizados para diminuir o débito apurado ou aumentar o crédito. Ex: Créditos presumidos, 
estorno de débitos indevidos, compensações.

Ajustes de Transferência: Para transferir saldos credores entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.

Um exemplo prático seria uma empresa que, após uma revisão fiscal, identifica um crédito de PIS que não foi 
aproveitado em meses anteriores. Esse crédito pode ser recuperado e lançado como um ajuste de redução no 
período atual, utilizando o código apropriado. Ou, se a empresa tiver um saldo credor de PIS em uma filial e um 
débito em outra, pode transferir esse crédito entre elas, utilizando o código de ajuste de transferência.

É vital que cada ajuste seja devidamente fundamentado e comprovado, pois a Receita Federal tem ferramentas 
para cruzar essas informações e questionar qualquer inconsistência.



Tabela Comparativa: Tipos de Ajustes 
Comuns

Tipo de Ajuste Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo Prático

Acréscimo de Débito Aumenta o valor a 
pagar

Decisão judicial, 
retificação

Acréscimo de 
PIS/COFINS por 
omissão de receita

Redução de Débito Diminui o valor a pagar Créditos presumidos, 
estornos

Crédito presumido 
sobre vendas de 
produtos específicos

Transferência de 
Crédito

Movimenta saldo entre 
filiais

Necessidade de 
compensação

Transferência de saldo 
credor de PIS da Matriz 
para Filial

Outros Ajustes Situações específicas Legislação, decisões Ajuste de base de 
cálculo por devolução 
de vendas



Principais Pontos de Atenção e 
Cruzamentos Fiscais: O Olhar da Receita 
Federal

I  Atenção: "O leão está sempre de olho" - A RFB possui ferramentas cada vez mais sofisticadas para 
fiscalizar!

Você já ouviu a expressão "o leão está sempre de olho"? No mundo tributário, isso é uma realidade constante, e a 
Receita Federal do Brasil (RFB) possui ferramentas cada vez mais sofisticadas para fiscalizar as empresas. A EFD-
Contribuições, por ser uma declaração detalhada, é um prato cheio para os cruzamentos fiscais. Não basta apenas 
preencher; é preciso preencher corretamente e com consistência.

Os principais pontos de atenção da RFB giram em torno da coerência das informações. Eles comparam o que você 
declara na EFD-Contribuições com outras declarações (como DCTFWeb, ECF, NF-e) e até mesmo com dados de 
terceiros. Qualquer inconsistência pode levantar uma bandeira vermelha e gerar uma intimação ou fiscalização.

Imagine que você está montando um quebra-cabeça gigante. Cada peça é uma declaração fiscal. Se uma peça 
não se encaixa perfeitamente com as outras, o desenho final fica distorcido. No caso da RFB, essa distorção é um 
indício de irregularidade.



O Poder dos Cruzamentos Fiscais na Era 
Digital

NF-e e CT-e
Valores de PIS/COFINS destacados são 
comparados com a EFD-Contribuições. 
Inconsistências em alíquotas, bases e CSTs são 
detectadas automaticamente.

ECF
Resultado contábil e fiscal deve ser compatível 
com PIS/COFINS declarados na EFD-
Contribuições e apuração do IRPJ/CSLL.

DCTFWeb
Cruzamento de dados de faturamento e despesas 
para verificar coerência geral das informações 
tributárias.

Outras Obrigações
DIRF e demais declarações permitem verificar se 
despesas que geraram crédito foram 
devidamente informadas.

A digitalização fiscal transformou a forma como a Receita Federal atua. Hoje, sistemas inteligentes cruzam bilhões 
de dados em tempo real. A EFD-Contribuições é apenas uma das peças desse grande quebra-cabeça digital. Ela é 
cruzada com:

NF-e (Nota Fiscal Eletrônica) e CT-e (Conhecimento de Transporte Eletrônico): Os valores de PIS/COFINS 
destacados nas notas de entrada e saída são comparados com o que é declarado na EFD-Contribuições. 
Inconsistências nas alíquotas, bases de cálculo ou CSTs são facilmente detectadas.

ECF (Escrituração Contábil Fiscal): A ECF apresenta o resultado contábil e fiscal da empresa. Os valores de 
PIS/COFINS declarados na EFD-Contribuições devem ser compatíveis com as despesas e receitas 
reconhecidas na contabilidade e na apuração do IRPJ/CSLL.

DCTFWeb: Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos. Embora focada em contribuições previdenciárias, a RFB pode cruzar dados de faturamento e despesas 
para verificar a coerência geral.

Outras Obrigações Acessórias: Como a DIRF, que informa pagamentos a terceiros, permitindo à RFB verificar 
se despesas que geraram crédito na EFD-Contribuições foram devidamente informadas em outras declarações.

A mensagem é clara: a transparência e a consistência são fundamentais.



Erros Comuns e Como Evitá-los

1

Aproveitamento 
Indevido de Créditos
Tomar crédito sobre despesas 
administrativas não vinculadas 
à produção/serviço. Solução: 
Mapear rigorosamente a 
vinculação das despesas.

2

CST Incorreto
Utilizar código que não 
corresponde à natureza da 
operação. Solução: 
Capacitação da equipe e 
validações automáticas.

3

Base de Cálculo Errada
Calcular PIS/COFINS sobre 
base incorreta. Solução: 
Revisão sistemática e controles 
internos.

4

Falta de Documentação
Não possuir comprovantes para créditos/débitos. 
Solução: Arquivo organizado e backup digital.

5

Não Segregação de Receitas
Não ratear créditos quando há receitas mistas. 
Solução: Controle rigoroso e cálculos 
proporcionais.

No dia a dia, alguns erros são recorrentes e podem gerar grandes dores de cabeça. Conhecê-los é o primeiro 
passo para evitá-los:

Aproveitamento Indevido de Créditos: Ocorre quando se toma crédito sobre despesas que não se enquadram 
na legislação (ex: despesas administrativas não vinculadas à produção/serviço).

1.

CST Incorreto: Utilizar um Código de Situação Tributária que não corresponde à natureza da operação, seja 
para débito ou crédito.

2.

Base de Cálculo Errada: Calcular o PIS/COFINS sobre uma base de cálculo incorreta, seja por erro de digitação 
ou interpretação.

3.

Falta de Documentação Hábil: Não possuir a nota fiscal ou o documento comprobatório para o crédito ou 
débito declarado.

4.

Não Segregação de Receitas: Não ratear os créditos comuns quando a empresa possui receitas tributadas e 
não tributadas.

5.

Para evitar esses problemas, a revisão constante, a capacitação da equipe e a utilização de sistemas de gestão 
tributária robustos são essenciais. A automação pode reduzir significativamente a margem de erro humano.



A Importância da Legislação Atualizada e da 
Reforma Tributária
Desafios Atuais

Leis Complementares frequentes

Decretos e Instruções Normativas

Interpretações em constante mudança

Necessidade de atualização contínua

Reforma Tributária

IBS e CBS substituirão sistema atual

Sistema de créditos mais amplo

Menos burocracia prometida

Transição gradual e complexa

Manter-se atualizado com a legislação é um desafio constante. Leis Complementares, Decretos e Instruções 
Normativas da Receita Federal são publicados frequentemente, alterando regras e interpretações. Um profissional 
de contabilidade tributária precisa estar sempre atento a essas mudanças.

A Reforma Tributária, com a criação do IBS e da CBS, trará uma nova era para a tributação do consumo no Brasil. 
Embora o foco atual seja na EFD-Contribuições, entender os conceitos fundamentais da reforma é crucial. A CBS, 
por exemplo, promete um sistema de créditos mais amplo e menos burocrático, mas a transição será gradual e 
exigirá que as empresas e os profissionais dominem tanto o sistema antigo quanto o novo.

Portanto, o conhecimento que você adquire hoje sobre a EFD-Contribuições e a não cumulatividade é uma base 
sólida para se adaptar às futuras mudanças. A capacidade de interpretar a legislação e aplicar seus princípios será 
uma habilidade ainda mais valorizada.



Estratégias para uma EFD-Contribuições 
Confiável

Mapeamento de Processos
Entenda o fluxo completo das 
operações, desde compra até 
venda, identificando pontos de 
geração de crédito e débito.

Revisão Periódica
Realize revisões internas regulares, 
comparando EFD-Contribuições 
com outras declarações e 
contabilidade.

Capacitação Contínua
Invista na formação da equipe 
responsável pelos lançamentos e 
interpretação da legislação 
complexa.

Tecnologia
Utilize softwares que automatizem lançamentos, 
realizem validações e facilitem cruzamentos de dados.

Consultoria Especializada
Busque apoio de especialistas em casos de dúvidas 
complexas ou operações atípicas.

Para garantir que sua EFD-Contribuições seja confiável e passe pelos cruzamentos fiscais sem problemas, adote 
as seguintes estratégias:

Mapeamento de Processos: Entenda o fluxo de todas as operações da empresa, desde a compra até a venda, 
identificando os pontos de geração de crédito e débito.

1.

Revisão Periódica: Não espere a fiscalização. Realize revisões internas periódicas da EFD-Contribuições, 
comparando-a com outras declarações e com a contabilidade.

2.

Capacitação Contínua: Invista na capacitação da equipe responsável pelos lançamentos e pela apuração. A 
interpretação da legislação é complexa e exige conhecimento técnico.

3.

Tecnologia: Utilize softwares de gestão fiscal que automatizem os lançamentos, realizem validações internas e 
facilitem os cruzamentos de dados. A digitalização fiscal não é apenas uma obrigação, é uma oportunidade de 
otimização.

4.

Consultoria Especializada: Em casos de dúvidas complexas ou operações atípicas, não hesite em buscar o 
apoio de consultores tributários especializados.

5.

Lembre-se, a conformidade fiscal não é um custo, é um investimento na segurança e na sustentabilidade do 
negócio.



O Impacto da Digitalização Fiscal na EFD-
Contribuições

Inteligência Artificial
Sistemas de IA identificam 
padrões e anomalias nos dados 
declarados

Machine Learning
Aprendizado automático para 
detectar inconsistências fiscais

Precisão Absoluta
Margem para erros diminui 
drasticamente com a evolução 
tecnológica

A digitalização fiscal, que já é uma realidade com o SPED, continua a evoluir. Ferramentas de inteligência artificial e 
machine learning estão sendo cada vez mais incorporadas pelos órgãos fiscalizadores para identificar padrões e 
anomalias nos dados declarados. Isso significa que a margem para erros ou inconsistências está diminuindo 
drasticamente.

Para o profissional de contabilidade e finanças, isso representa um desafio e uma oportunidade. O desafio é a 
necessidade de precisão absoluta e de um entendimento profundo das regras. A oportunidade é a possibilidade de 
usar a tecnologia a seu favor, automatizando tarefas repetitivas e focando na análise estratégica dos dados.

A EFD-Contribuições é um exemplo claro de como a tecnologia transformou a relação entre o fisco e o 
contribuinte. Dominá-la é dominar uma parte essencial da gestão tributária moderna.



Conectando com a Realidade Profissional

100%
Empresas Buscam

Profissionais que dominam EFD-
Contribuições

85%
Valorização

Aumento salarial para especialistas 
em SPED

90%
Oportunidades

Crescimento em vagas tributárias 
especializadas

Dominar a EFD-Contribuições, especialmente a parte de créditos e apuração não cumulativa, é uma habilidade de 
alto valor no mercado de trabalho. Empresas de todos os portes buscam profissionais que não apenas saibam 
preencher a declaração, mas que entendam a lógica por trás dela, que consigam identificar oportunidades de 
economia tributária e mitigar riscos fiscais.

Seja você um estudante buscando horas complementares ou um candidato a concurso público, o certificado desta 
aula atesta seu conhecimento em um dos temas mais relevantes da contabilidade tributária. A capacidade de lidar 
com a complexidade da legislação, a precisão nos lançamentos e a visão estratégica sobre os cruzamentos fiscais 
são qualidades que o destacarão em qualquer processo seletivo.

A EFD-Contribuições não é apenas uma obrigação acessória; é uma ferramenta de gestão que, quando bem 
utilizada, pode gerar valor significativo para as organizações.



Reflexões Finais e o Próximo Passo

�  Lembre-se: Precisão nos lançamentos, interpretação correta da legislação e atenção aos detalhes são 
seus maiores aliados!

Chegamos ao fim de mais uma etapa crucial em sua jornada de aprendizado. Nesta aula, desvendamos a 
complexidade dos créditos de PIS e COFINS na EFD-Contribuições, desde o lançamento de documentos até a 
consolidação da apuração no Bloco M e a importância dos ajustes. Exploramos os principais pontos de atenção e 
os cruzamentos fiscais que a Receita Federal utiliza, e como a Reforma Tributária moldará o futuro desses 
conceitos.

Em prática: Lembre-se que a precisão nos lançamentos, a correta interpretação da legislação e a atenção aos 
detalhes são seus maiores aliados. Utilize a tecnologia a seu favor, revise constantemente suas declarações e 
mantenha-se atualizado sobre as mudanças legislativas e as tendências da digitalização fiscal. Sua expertise em 
EFD-Contribuições é um ativo valioso.



Autoavaliação
Para consolidar seu aprendizado, responda às questões abaixo:

1

Qual o principal objetivo do Bloco M na EFD-Contribuições?
a) Detalhar as notas fiscais de entrada e saída.
b) Registrar as informações cadastrais da empresa.
c) Consolidar a apuração do PIS e da COFINS, reunindo débitos, créditos e ajustes.
d) Informar os saldos bancários da empresa.

2

Qual dos seguintes itens NÃO é geralmente considerado um gerador de 
crédito?
a) Aquisição de insumos para produção.
b) Energia elétrica consumida na fábrica.
c) Despesas com brindes para clientes.
d) Depreciação de máquinas do ativo imobilizado.

3

Por que a segregação de receitas é crucial na apuração de créditos?
a) Para evitar que a empresa pague mais imposto do que o devido.
b) Porque permite o aproveitamento total de créditos, independentemente do tipo de receita.
c) Para garantir que os créditos comuns sejam rateados proporcionalmente às receitas tributadas e 
não tributadas.
d) A segregação de receitas não tem impacto na apuração de créditos.

4

Qual a principal tendência futura para o PIS e a COFINS?
a) Aumento das alíquotas e manutenção do sistema atual.
b) Substituição por um imposto único federal, sem créditos.
c) Substituição pela CBS, com um sistema de créditos mais amplo e simplificado.
d) Extinção total das contribuições, sem substituição.

5
Questão Discursiva
Explique, em suas palavras, a importância dos cruzamentos fiscais realizados pela Receita Federal e 
como um profissional pode se preparar para eles. (Resposta esperada: 3-5 linhas)



Gabarito

Questão 1
Resposta: c)

Questão 2
Resposta: c)

Questão 3
Resposta: c)

Questão 4
Resposta: c)

Resposta Sugerida para a Questão Discursiva: Os cruzamentos fiscais são essenciais para a Receita 
Federal verificar a consistência das informações declaradas pelas empresas em diversas obrigações 
acessórias, como EFD-Contribuições, NF-e e ECF. Eles visam identificar inconsistências e fraudes. Para 
se preparar, o profissional deve garantir a precisão e a coerência dos dados em todas as declarações, 
realizar revisões internas periódicas, manter-se atualizado com a legislação e utilizar sistemas de gestão 
fiscal que automatizem e validem os lançamentos.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Na Aula 33, iniciaremos o estudo da ECF 
(Escrituração Contábil Fiscal), abordando sua 
introdução e o mapeamento de contas, um tema 
que se conecta diretamente com a apuração 
tributária que vimos hoje.

Manual RFB
Manual de Orientação da EFD-Contribuições (RFB) 
para consulta detalhada dos registros e regras 
específicas.

Legislação
Leis 10.637/02 e 10.833/03 do PIS e da COFINS 
para aprofundar nos fundamentos legais.

Reforma Tributária
Artigos e notícias sobre a Reforma Tributária para 
acompanhar atualizações e impactos futuros.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


